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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MÁRIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 23ª SESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE 08 DE JULHO DE 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº  004789/2021. 
. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
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3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Maria do Perpetuo Socorro Ferreira Lins. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 903/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 879/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 150/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da Sra. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FERREIRA LINS, servidora desta Corte de 
Contas, matrícula n°000.025-6A, ora lotada na Divisão de Apoio às Sessões - DIAPS, quanto à concessão da Licença 
Especial de 3 (três) meses, bem como a conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao 
quinquênio 2016/2021, em consonância com o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual n°3.138/2007 e art. 7º, parágrafo 1º, 
inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei n°1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter 
previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização 
pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2016/2021; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial nº 20/2021 do Departamento de Preparação da 
Folha – DIPREFO (0172136); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância 
ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
  
10 Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021.. 
 
1. Processo TCE - AM nº 002306/2021. 
. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Exoneração - Cargo Comissionado. 
3. Especificação: Verbas Rescisórias 
4. Interessado: Paloma Nazareth Buzaglo. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 935/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 901/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 152/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
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9.1. DEFERIR o pedido da Senhora PALOMA NAZARETH BUZAGLO, Assistente de Conselheiro, lotada à época no 
Gabinete do Conselheiro Josué Claudio de Souza Filho, sob a matrícula nº 003.331-6A, no sentido de reconhecer o 
direito à indenização das verbas rescisórias no valor de R$ 21.568,66 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e oito 
reais e sessenta e seis centavos), conforme a tabela do Cálculo de Verbas Rescisórias nº 44/2021/DIPREFO/DRH 
(0169224); 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que: 
a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; e 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
referentes à indenização das verbas rescisórias; 
c) Comunique à interessada quanto ao teor da decisão; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10 Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 001714/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Abono de Permanência 
4. Interessado: João Roberto Almeida e Silva. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 837/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 876/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor João Roberto Almeida e Silva, Auditor Técnico de Controle Externo desta Corte 
de Contas, matrícula n°000492-8A, ora lotado na Diretoria de Controle Externo de Tecnologia da Informação - DICETI, 
no sentido de reconhecer a concessão do Abono de Permanência, tal como estabelecido no art. 40, § 19 da CF/88 
c/c art. 2º, § 5º, da EC nº 41/2003 e art. 3º, da EC nº 47/2005; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos funcionais do servidor, dentro 
dos parâmetros legais; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, qual seja, 15 de abril de 2021, 
bem como a devolução dos valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida data de 
implementação. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
  
  
10 Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
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11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 004141/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício ou outro expediente externo. 
3. Especificação: Doação de material permanente 
4. Interessado: Conselho Escolar da Escola Municipal Francisco Guedes de Queiro. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DIOTI - Nº 52/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 850/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIOTI e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Autorizar a doação dos bens, conforme a Informação nº 52/2021/DIOTI (0169246), com o rateio dos materiais 
entre as demais unidades solicitantes, relativamente aos Processos SEI nº 002032/2021 e nº 004000/2021;  
9.2. Determinar a SEGER que: 
a. Promova a dispensa de a Dispensa de Licitação, mediante justificativa desta Corte de Contas, com fulcro no art. 
17, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666/93, evidenciando o interesse social da doação e a destinação dos bens; 
b. Formalize o Termo de Doação entre este TCE/AM e a entidade solicitante, Conselho Escolar da Escola Municipal 
Francisco Guedes de Queiroz, com acolhimento, por parte do solicitante, do ônus de somente utilizar os bens para os 
fins solicitados, sob pena de reversão dos mesmos ao patrimônio deste Tribunal, devendo elaborar o Extrato do 
presente Termo; após 
c. Remeta os autos à DICOM para que proceda com a publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM do 
respectivo extrato; 
d. Informe ao Conselho Escolar da Escola Municipal Francisco Guedes de Queiroz, quanto ao deferimento de 
seu pleito, através de Ofício deste Tribunal de Contas, adotando-se as medidas cabíveis, tal como ora determinado, 
e firmando, por fim, a Guia de Transferência dos bens doados, nos termos do Manual de Patrimônio do Estado do 
Amazonas; 
9.3. Após cumpridas as determinação acima, dar baixa dos bens no acervo patrimonial desta Corte de Contas e, 
por fim, arquivar os autos, consoante dicção do art. 51, caput, da Lei Estadual nº 2.794/2003, que regula o Processo 
Administrativo do Estado do Amazonas. 
10. Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 004000/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício ou outro expediente externo. 
3. Especificação: Doação de bens permanentes 
4. Interessado: Secretaria das Cidades e Territórios - SECT. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DIOTI - Nº 54/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 844/2021 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=174054&id_procedimento_atual=192043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=c6c02de299f1e4a1227104775cafb2248917e3de6a006fce69cb87afe05ed1d0
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=190761&id_procedimento_atual=192043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=324a8e9f5b808d2b7952a6d223bbc09638926c460b522dfa192431343208f0ee
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8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação do DIOTI e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Autorizar a doação  dos bens, conforme a Informação da DIOTI nº 54/2021/DIOTI (0169504), com o rateio dos 
materiais entre as demais unidades solicitantes, relativamente aos Processos SEI 
nº 002032/2021 e nº  004141/2021;  
9.2. Determinar a SEGER que: 
a. Promova a Dispensa de Licitação, mediante justificativa desta Corte de Contas, com fulcro no art. 17, inciso II, 
alínea "a", da Lei nº 8.666/93, evidenciando o interesse social da doação e a destinação dos bens; 
b. Formalize o Termo de Doação  entre este TCE/AM e a entidade solicitante,  Secretaria das Cidades e Territórios, 
com acolhimento, por parte do solicitante, do ônus de somente utilizar os bens para os fins solicitados, sob pena de 
reversão dos mesmos ao patrimônio deste Tribunal, devendo elaborar o Extrato do presente Termo; após 
c. Remeta os autos à DICOM para que proceda com a publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM do 
respectivo extrato; 
d. Informe à Secretaria das Cidades e Territórios, quanto ao deferimento de seu pleito, através de Ofício deste 
Tribunal de Contas, adotando-se as medidas cabíveis, tal como ora determinado, e firmando, por fim, a Guia de 
Transferência dos bens doados, nos termos do Manual de Patrimônio do Estado do Amazonas; 
9.3. Após cumpridas as determinação acima, dar baixa dos bens no acervo patrimonial desta Corte de Contas e, 
por fim, arquivar os autos, consoante dicção do art. 51, caput, da Lei Estadual nº 2.794/2003, que regula o Processo 
Administrativo do Estado do Amazonas. 
10. Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 002032/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício ou outro expediente externo. 
3. Especificação: Doação de bens permanentes 
4. Interessado: Batalhão de Policiamento de Trânsito - BPTRAN. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DIOTI  - Nº 53/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 847/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIOTI e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Autorizar a doação dos bens, conforme a Informação da DIOTI, nº 53/2021/DIOTI (0169503), com o rateio dos 
materiais entre as demais unidades solicitantes, relativamente aos Processos SEI 
nº 004000/2021 e nº 004141/2021;  
9.2. Determinar a SEGER que: 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=174054&id_procedimento_atual=190761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=84a1cbe15892ac232ec89c23210ea6c65edd8fafa94cab673263e7e09aea271b
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=192043&id_procedimento_atual=190761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=2a00b7d1529ee83b5ec8b18ae1b43e44a1f7f416606e21e65f57e29d2b2e77b4
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=192043&id_procedimento_atual=174054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=11ec6a99079e1475441ec628827d36729af434bd2d55ba0d38f421eca1faf8ee
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a. Promova a Dispensa de Licitação, mediante justificativa desta Corte de Contas, com fulcro no art. 17, inciso II, 
alínea "a", da Lei nº 8.666/93, evidenciando o interesse social da doação e a destinação dos bens; 
b. Formalize o Termo de Doação entre este TCE/AM e a entidade solicitante,  Batalhão de Policiamento de Trânsito - 
BPTRAN, com acolhimento, por parte do solicitante, do ônus de somente utilizar os bens para os fins solicitados, sob 
pena de reversão dos mesmos ao patrimônio deste Tribunal, devendo elaborar o Extrato do presente Termo; após 
c. Remeta os autos à DICOM para que proceda com a publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM do 
respectivo extrato; 
d. Informe ao Batalhão de Policiamento de Trânsito - BPTRAN quanto ao deferimento de seu pleito, através de Ofício 
deste Tribunal de Contas, adotando-se as medidas cabíveis, tal como ora determinado, e firmando, por fim, a Guia de 
Transferência dos bens doados, nos termos do Manual de Patrimônio do Estado do Amazonas; 
9.3. Após cumpridas as determinação acima, dar baixa dos bens no acervo patrimonial desta Corte de Contas e, 
por fim, arquivar os autos, consoante dicção do art. 51, caput, da Lei Estadual nº 2.794/2003, que regula o Processo 
Administrativo do Estado do Amazonas. 
10. Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 001869/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Verbas Rescisórias 
4. Interessado: Nathalia Ferreira da Silva. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 893/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 882/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 157/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Deferir o pedido da senhora NATHALIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 002.595-0B, à época ocupante do 
cargo Comissionado de Assistente da Procuradoria Geral de Contas, no sentido de reconhecer o direito à 
indenização das verbas rescisórias no valor de R$ 25.565,10 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
dez centavos), conforme o Cálculo de Verbas Rescisórias nº 47/2021/DIPREFO/DRH (0169748) e Planilha de Cálculo 
de Diferença de Indenização de Férias (0169909); 
9.2. Determinar à Diretoria de Recursos Humanos que: 
a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; e 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
referentes à indenização das verbas rescisórias; 
c) Comunique à interessada quanto ao teor da decisão; 
9.3. Arquivar o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
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1. Processo TCE - AM nº  004791/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: João de Deus Lins da Silva. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 904/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 878/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 151/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do Sr. JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA, servidor desta Corte de Contas, Auditor Técnico de 
Controle Externo, matrícula n°000.215-1A, ora lotado na Diretoria de Controle Externo da Administração do Município 
de Manaus - DICAMM, quanto à concessão da Licença Especial de 3 (três) meses, bem como a conversão de 90 
(noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2016/2021, em consonância com o art. 6°, inciso 
V, da Lei Estadual n°3.138/2007 e art. 7º, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei n°1.762/1986, 
vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização 
pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2016/2021; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial nº 21/2021 do Departamento de Preparação da 
Folha – DIPREFO (0172170); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância 
ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10 Ata:  23.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de julho de 2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2021. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 2º 
TRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021  

 
I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
Foram recebidos no 2º Trimestre de 2021, para o exame do Ministério Público de Contas, 2.413 (dois mil, 
quatrocentos e treze) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.   
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II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 
Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em abril, maio e junho do ano de 2021 um total de 1.603 (hum 
mil, seiscentos e três) Processos. 

 
Dos Processos que Tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2021, 1.419 (hum mil, quatrocentos e 
dezenove) Processos resultaram em emissão de Parecer Ministerial. 

 
 
 
Dos Processos que Tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2021, 740 (setecentos e quarenta) Processos 
não resultaram em Manifestação do Ministério Público e 308 (trezentos e oito) estão pendentes de Manifestação. 

 

PROCURADORIA-

GERAL
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

DISTRIBUÍDOS 86 165 119 156 174 193 172 192 171 175 1603

RETORNO 105 84 155 56 63 40 74 106 76 51 810

ENTRADA DE PROCESSOS 191 249 274 212 237 233 246 298 247 226 2413

PARECERES 24 156 136 131 146 133 177 171 154 191 1419

OUTRAS MANIFESTAÇÕES 12 7 44 22 29 41 9 57 21 14 256

SEM MANIFESTAÇÕES 155 52 68 57 61 64 64 95 60 64 740

SAÍDA DE PROCESSOS 191 215 248 210 236 238 250 323 235 269 2415

PROCESSOS PENDENTES 

DE MANIFESTAÇÃO
0 16 164 31 1 2 12 54 22 6 308

DISTRIBUÍDOS
Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria Total

ABRIL 32 52 33 51 53 58 53 66 54 58 478

MAIO 27 61 45 49 59 58 55 56 58 64 532

JUNHO 27 52 41 56 62 77 64 70 59 53 561

TOTAL 86 165 119 156 174 193 172 192 171 175 1603

PARECERES
Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

ABRIL 9 55 61 52 40 42 56 64 49 59 487

MAIO 5 50 35 40 50 44 64 53 48 78 467

JUNHO 10 51 40 39 56 47 57 54 57 54 465

TOTAL 24 156 136 131 146 133 177 171 154 191 1419

SEM MANIFESTAÇÕES
Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

ABRIL 41 17 29 15 17 17 18 33 21 31 239

MAIO 46 21 25 21 19 22 21 26 15 22 238

JUNHO 68 14 14 21 25 25 25 36 24 11 263

TOTAL 155 52 68 57 61 64 64 95 60 64 740
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GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 15 de julho de 
2021. 

 
  
 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSOS PENDENTES DE 

MANIFESTAÇÃO

Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

ABRIL 0 2 128 19 0 4 16 75 12 32 288

MAIO 0 14 145 25 0 1 9 66 22 8 290

JUNHO 0 16 164 31 1 2 12 54 22 6 308
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DESPACHOS 

 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 13.978/2021 – Recurso ordinário interposto pela Sra. Luciene da Silva Souza em face do Acórdão 
nº 23/2021 – TCE – Primeira Câmara. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 13 de julho de 
2021. 
 
 
PROCESSO Nº 13.137/2021 – Denúncia formulada pelo Sr. Elias Martins, Vereador de Manaquiri, em face do Sr. 
Jair Aguiar Souto, Prefeito de Manaquiri, em razão de supostas irregularidades no uso de bens públicos no âmbito da 
administração da Prefeitura de Manaquiri e de dano ambiental. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente denúncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 13 de julho de 
2021. 
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PROCESSO Nº 13.847/2021 – Representação, oriunda da manifestação nº 455/2021-Ouvidoria, para apuração de 
indícios de irregularidades referente ao pregão presencial nº 044/2021-CPL/SRP realizado pela Prefeitura de 
Benjamin Constant para aquisição de equipamentos e material permanente hospitalar. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 08 de julho de 
2021. 
 
 
PROCESSO Nº 13.927/2021 – Representação formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo – 
SECEX/TCE/AM em face da Prefeitura de Barcelos, na pessoa de seu representante legal, Sr. Edson de Paula 
Rodrigues Mendes, em relação à falta de informações no portal da transparência da referida municipalidade. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de julho de 
2021. 
 
 
PROCESSO Nº 13.986/2021 – Representação, oriunda da manifestação nº 456/2021 - Ouvidoria, formulada pela 
SECEX/TCE/AM em face da Prefeitura de Manaus - PMM, da Polícia Civil do Estado do Amazonas e da Sra. Benae 
Pereira Limoeiro, em virtude de supostos indícios de irregularidades em contrato de obra pública a ser realizada na 
área da escola municipal Hiran Caminha, pertencente à prefeitura municipal de Manaus. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de julho de 
2021. 
 
 
PROCESSO Nº 13.987/2021 – Representação, oriunda da manifestação nº 464/2021 - Ouvidoria, formulada pela 
SECEX/TCE/AM em face da Prefeitura de Nhamundá, em virtude de supostos indícios de irregularidades no portal da 
transparência da referida prefeitura. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de julho de 
2021. 
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PROCESSO Nº 14.002/2021 – Representação, oriunda da manifestação nº 268/2021 - Ouvidoria, formulada pelo 
Ministério Público de Contas - MPC em face da prefeitura de Tabatinga, em virtude de possíveis ilegalidades quando 
da deflagração de pregão presencial da referida prefeitura. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de julho de 
2021. 
 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2021. 
  
 

 
 

 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2021 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 c/c Art. 81, III, combinado com o art. 5º, LV, da 
CF/88, em cumprimento ao Despacho do Relator Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, fica 
NOTIFICADO o Sr. Walmir Braga Salgado, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados no Relatório Técnico de Vistoria nº 053/2021-DICOP (Notificação nº 108/2021-DICOP), 
reunidos no Processo TCE nº 12350/2020, que trata da Prestação de Contas da Sra. Joésia Moreira Julião Pacheco, 
Diretora-Presidente do Cetam, Exercício de 2012 (processo físico originário nº 2129/2013). 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2021. 
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